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Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro 

Altera o Decreto-Lei n.º 79/92, de 6 de Maio 

(estatuto da carreira diplomática) 

(Com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 

n.ºs 153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de 

janeiro, e pelas Leis n.os 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro) 
 

Artigo 33.º 

Aposentação e jubilação 
 

1 - A aposentação dos funcionários do serviço diplomático rege-se pelo disposto na lei geral, 

com as especificidades previstas nos números seguintes. 

2 - Serão considerados jubilados os funcionários diplomáticos com a categoria de 

embaixador ou de ministro plenipotenciário que, reunindo os requisitos legalmente exigíveis 

para a aposentação e contando mais de 30 anos de serviço efectivo na carreira diplomática, 

passem àquela situação por motivos não disciplinares.  

3 - Os funcionários diplomáticos jubilados ou na situação de aposentados gozam de todas as 

regalias, títulos e honras inerentes à sua categoria.  

4 - Os funcionários diplomáticos jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e 

podem ser chamados a colaborar com o Ministério em termos a definir por despacho do 

Ministro dos Negócios Estrangeiros.  

5 - As pensões de aposentação dos funcionários diplomáticos jubilados serão 

automaticamente actualizadas em percentagem igual à do aumento das remunerações dos 

funcionários diplomáticos no activo de categoria e escalão correspondentes aos detidos por 

aqueles no momento da jubilação.  

6 - Os funcionários diplomáticos nas condições previstas no n.º 2 podem fazer declarações 

de renúncia à condição de jubilação, ficando sujeitos, em tal caso, ao regime geral da 

aposentação.  
 

Artigo 62.º 

Abono de instalação 
 

1 - Os funcionários diplomáticos que são transferidos dos serviços internos para os serviços 

externos ou entre postos nos serviços externos situados em localidades diferentes recebem 

um abono para despesas de instalação igual a três vezes o somatório dos abonos mensais 

referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 61.º a que têm direito no posto onde vão ser 

colocados. 

2 - O abono de instalação é reduzido em 25% quando o funcionário diplomático for residir 

em habitação do Estado devidamente equipada.  

3 - No caso de colocação de cônjuges diplomatas no mesmo posto ou em postos na mesma 

localidade, apenas um deles recebe o abono referido no n.º 1.  

4 - Se o funcionário diplomático em comissão de serviço vier a ser colocado no posto em que 

se encontra a desempenhar a comissão, receberá o respectivo abono de instalação.  

5 – (Revogado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro).  
 
 

SECÇÃO III 

Outros direitos 

 

Artigo 67.º 

Viagens e transportes 
 

1 - Os funcionários diplomáticos colocados nos serviços externos ou transferidos destes para 

os serviços internos têm direito ao pagamento das despesas de viagem. 
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2 - As despesas a que se refere o número anterior compreendem a deslocação dos 

funcionários diplomáticos e dos seus acompanhantes autorizados, bem como, dentro dos 

limites a estabelecer por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e das 

Finanças, o custeio do transporte dos seus bens pessoais.  

3 - Durante a sua permanência em postos de classe A ou B, os funcionários diplomáticos e 

os seus acompanhantes autorizados têm direito ao pagamento de uma viagem a Portugal 

após cada período de 24 meses.  

4 - Durante a sua permanência em postos de classe C, os funcionários diplomáticos e os 

seus acompanhantes autorizados têm direito ao pagamento de uma viagem a Portugal após 

cada período de 12 meses.  

5 - Os funcionários diplomáticos que sejam nome dos nos termos do n.º 3 do artigo 52.º 

para prestar funções num posto dos serviços externos em regime de comissão de serviço e 

por um período superior a 120 dias têm direito ao pagamento das despesas de viagem do 

cônjuge.  

 

Artigo 68.º 

Acção social complementar e seguros 

 

1 - Complementarmente ao regime geral dos funcionários públicos, o Ministério dos Negócios 

Estrangeiros assegura o financiamento de assistência na doença: 

a) Para todos os funcionários diplomáticos colocados nos serviços externos, cônjuge e 

descendentes que com ele vivam em economia comum;  

b) Para os cônjuges sobrevivos e filhos menores ou filhos maiores total ou parcialmente 

incapacitados.  

2 - Os termos da participação referida no número anterior serão definidos por portaria do 

Ministro dos Negócios Estrangeiros.  

3 - Em todas as deslocações custeadas pelo Estado o Ministério dos Negócios Estrangeiros 

proporciona um seguro de acidentes pessoais para os funcionários diplomáticos, cônjuges 

descendentes e outros acompanhantes autorizados.  

4 - Nas deslocações que se revistam de reconhecida perigosidade e que sejam suportadas 

pelo Estado o Ministério dos Negócios Estrangeiros assegurará um seguro de vida e acidentes 

pessoais para os funcionários diplomáticos cujo capital seguro em caso de morte ou invalidez 

permanente não poderá ser inferior ao quíntuplo do vencimento anual ilíquido do funcionário.  

5 - Os funcionários diplomáticos colocados nos serviços internos têm direito a uma 

comparticipação nas despesas de educação dos filhos dependentes nos termos a fixar por 

despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, comparticipação essa que será suportada 

pelo Fundo para as Relações Internacionais.  

6 - Quando houver lugar ao transporte dos bens pessoais dos funcionários diplomáticos e 

dos seus acompanhantes autorizados, o Ministério dos Negócios Estrangeiros assegura o 

respectivo seguro de transporte.  

 


